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PORTO BANK S.A.
CNPJ nº 46.350.164/0001-40 - NIRE 35.300.59.606-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 29 de dezembro de 2025, às 08h, na sede social da Porto Bank S.A. (“Companhia”), na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B 
(Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01.216-012. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
prévia em virtude da presença das acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da 
Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Composição da Mesa: Sr. Marcos Roberto Loução - Presidente, Sr. Pedro Vitor Dias Trindade - Secretário. 4. Ordem do dia: 
Discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de aumento do capital social da Companhia; (ii) a reforma do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o novo valor do capital social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Observado que o capital social da Companhia 
se encontra, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em conformidade com o disposto no caput, do artigo 170, da LSA, aprovar o aumento do 
capital social no valor de R$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de reais), passando de R$ 1.618.756.430,86 (um bilhão, seiscentos e dezoito 
milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos) para R$ 1.878.756.430,86 (um bilhão, oitocentos e setenta 
e oito milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 
84.225.420 (oitenta e quatro milhões, duzentas e vinte e cinco mil, quatrocentas e vinte) novas ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, pelo 
preço de emissão de R$ 3,08695403 por ação, fixado com base no valor patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso II, da LSA. 
5.1.1. As ações emitidas por força do aumento de capital ora deliberado serão integralmente subscritas pela acionista Porto Seguro S.A. e serão 
integralizadas da seguinte forma: (i) R$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais) serão integralizados nesta data; e (ii) R$ 130.000.000,00 (cento 
e trinta milhões de reais) serão integralizados no prazo de 1 (um) ano a contar desta data, ou seja, até 29 de dezembro de 2026. A acionista Porto Seguro 
Serviços e Comércio S.A. renuncia expressamente ao seu direito de preferência à subscrição das novas ações emitidas pela Companhia em favor da 
acionista subscritora, nos termos do art. 171 da LSA. 5.2. Aprovar a reforma do art. 5º, caput, do Estatuto Social, para refletir o aumento de capital ora 
aprovado, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 1.878.756.430,86 (um bilhão, oitocentos e setenta e oito 
milhões, setecentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), dividido em 762.427.415 (setecentos e sessenta e dois 
milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, quatrocentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. 5.3. Aprovar a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a esta ata (Anexo II - Estatuto Social da Porto 
Bank S.A.), refletindo as deliberações tomadas nesta assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da LSA, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 29 de 
dezembro de 2025. Mesa: Marcos Roberto Loução - Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade - Secretário. Acionistas: Porto Seguro S.A. - Marcos Roberto 
Loução - Diretor; Pedro Vitor Dias Trindade - Procurador; Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. - Rafael Veneziani Kozma - Diretor; Pedro Vitor Dias 
Trindade - Procurador. JUCESP nº 130.613/26-5 em 19/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo II à ata de Assembleia Geral 
Extraordinária da Porto Bank S.A. realizada em 29 de dezembro de 2025. Estatuto Social da Porto Bank S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, 
Duração e Objeto Social. Artigo 1º - A Porto Bank S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos de 
acionistas arquivados na sede social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-
012. Parágrafo Único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações 
em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por 
objeto a participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam 
atividades financeiras e/ou outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e/ou atividades relacionadas, correlatas e/ou complementares 
a atividades financeiras e/ou a outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, reguladas e não reguladas, no Brasil e no exterior. Capítulo 
II - Capital Social e Ações. Artigo 5º - O capital social é de R$ 1.878.756.430,86 (um bilhão, oitocentos e setenta e oito milhões, setecentos e cinquenta 
e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), dividido em 762.427.415 (setecentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos e vinte e 
sete mil, quatrocentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
uma delas dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos 
pelo representante do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou 
aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar 
proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações 
emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do 
acionista no livro de registro de ações nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso 
corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado 
o disposto no artigo 45, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, o resgate das 
ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que 
representem mais da metade do capital social. Capítulo III - Assembleias Gerais. Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, em um 
dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º -  
As convocações deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por qualquer dos membros da diretoria, 
por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, 
as formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que estão 
cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com 
a presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da correspondente ordem do 
dia. Parágrafo 4º - Só poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou a distância, os acionistas titulares 
de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da 
Companhia serão presididas por qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto. O 
presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados 
quóruns superiores previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão tomados 
por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados nas 
assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, seja para formação do quórum, seja para 
votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, 
videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam utilizados meios que permitam 
assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor 
dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como 
meio apropriado para o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez recebido 
o voto a distância, bem como computado e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão investidos de 
plenos poderes para assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista participante 
da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes 
à assembleia, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do 
recebimento do voto. Capítulo IV - Administração: Artigo 15 - A Companhia será administrada por no mínimo 08 (oito) diretores, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Jurídico e Riscos, 01 (um) Diretor de Controladoria, 
03 (três) Diretores de Negócios e 01 (um) Diretor sem denominação especial. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão 
eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais deste estatuto social e de eventuais acordos de 
acionistas arquivados na sede social. Parágrafo único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria. Artigo 16 - O prazo 
de mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até eleição e posse de 
seus substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os novos diretores não tenham sido 
eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros de 
registro de atas da diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será 
imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos 
casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias 
consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante convocação 
pessoal dirigida aos demais diretores, com comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de 
convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da 
diretoria serão presididas por qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. 
Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou 
de deliberação. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que participarem e 
votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, 
na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que 
todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos 
dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto 
social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito 
de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à 
diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as 
demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas em lei, neste estatuto social e em 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: 
(i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a prática de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes outorgados na 
respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único - As procurações em nome da Companhia serão 
outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de 
validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad 
judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em operações estranhas aos 
negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer 
natureza. Parágrafo Único - Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. 
Capítulo V - Conselho Fiscal. Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o funcionamento do 
conselho fiscal, observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária 
após sua instalação. Parágrafo Único - A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os eleger, observado 
o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo VI - Acordo de acionistas. Artigo 23 - A Companhia, os 
acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos 
e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo Único - Os acionistas e membros da diretoria, bem 
como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das 
Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário 
à disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo, ainda, considerar tais 
votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados. 
Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 - O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) 
para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da reserva legal 
poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do 
capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo 
obrigatório, compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor líquido dos juros sobre o capital 
próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem 
em conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme 
disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da 
Companhia. Ultrapassado esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para aumento do capital social, 
recompra de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no 
mesmo exercício social em que forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a 
diretoria informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar 
parecer sobre essa informação. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por 
prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A 
diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, 
observadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o 
capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste 
estatuto social. Artigo 28 - Prescrevem e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que 
tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia. Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX - Lei 
Aplicável e Resolução de Disputas. Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e regido em conforme com as leis da República Federativa do 
Brasil. Artigo 31 - Todos e quaisquer conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a Companhia e/
ou relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições finais. Artigo 32 - Aos casos omissos neste estatuto 
social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma legal que a suceder.

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

Edital de Convocação
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 

345ª e 346ª Séries da 1ª Emissão a ser Realizada em 15 de Abril de 2026
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 345ª e 
346ª Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 
(“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 
08 de abril de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 15 de abril de 2026, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução 
CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) Aprovar a declaração do vencimento 
antecipado da CCB e, consequentemente, o resgate antecipado dos CRI, nos termos da Cláusula 7.1, “vi” da CCB 
e Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto 
na Cláusula 7.1, item (v) e (ix) da CCB, caracterizado pelo descumprimento de obrigação não pecuniária, 
correspondente ao não Pagamento dos Créditos Imobiliários, devidos pela Devedora para integrar o lastro dos CRI, 
conforme Cláusula 1.10 e seguintes da CCB, de modo que não ocorreu o aporte pela Devedora dos recursos 
oriundos dos Créditos Imobiliários referente ao mês de julho de 2025 até a presente data, o que por conseguinte 
resultou na utilização dos recursos do Fundo de Reserva, os termos da Cláusula 6.6. da CCB, contudo, o Fundo de 
Reservas em razão de sua utilização para fazer frente aos pagamentos supramencionados, encontra-se sem 
recursos; (ii) Aprovar a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, 
nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento 
Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (v) e (ix) da CCB, caracterizado pelo descumprimento pecuniário ao 
que tange ao pagamento de Juros Remuneratórios da CCB vencidos no período de outubro de 2025 até a presente 
data e não pagos, o que por conseguinte resultou na inadimplência do CRI pelo mesmo período, conforme 
Cronograma de Pagamentos previsto na CCB e Termo de Securitização; (iii) Aprovar a declaração do vencimento 
antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de 
Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (vi) e 
(ix) da CCB, caracterizado pelo descumprimento da Razão de Garantia de Fluxo Mensal, cuja apuração foi inferior 
ao mínimo de 130% (centro e trinta inteiros por cento) do valor da PMT, relativo aos meses de julho de 2024 até 
a presente data, bem como para reenquadrar a Razão de Garantia do Saldo Devedor, cuja apuração foi inferior ao 
mínimo de 150% (centro e cinquenta por cento) do saldo devedor dos CRI, relativo ao período de dezembro de 
2024 até a presente data, conforme previsto nas Cláusulas 5.1. e 5.2. da CCB, respectivamente, sem a devida 
realização da amortização extraordinária, pela Devedora/Avalistas, dos CRI nos termos da Cláusula 5.4., inciso 
(ii) da CCB, para reenquadramento da razão de garantia; (iv) Aprovar a declaração do vencimento antecipado da 
CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de Securitização, em razão 
da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (vi) da CCB, caracterizado pelo 
descumprimento não pecuniário especificamente relacionado a ausência da transferência direta e integral na 
Conta Centralizadora dos recursos oriundos dos Direitos Creditórios, pelo período de março de 2025 até a presente 
data, perfazendo o quantum de R$ 637.164,51 (seiscentos e trinta e sete mil, cento e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e um centavos) em 26 de março de 2026 nos termos da Cláusula 3.7 da Cessão Fiduciária; (v) Aprovar 
a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 
6.1.1 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na 
Cláusula 7.1, item (vi) da CCB, caracterizado pelos seguintes descumprimentos não pecuniários: a. Envio do 
Relatório Semestral, à Emissora e ao Agente Fiduciário, com a descrição detalhada e exaustiva da destinação dos 
recursos, descrevendo os valores e percentuais destinados ao Empreendimento, juntamente com o cronograma 
físico-financeiro, relatório de obras, acompanhadas de notas fiscais e de seus arquivos no formato “XML” de 
autenticação das notas fiscais, comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a 
correta destinação dos recursos, atos societários, escrituras e demais documentos comprobatórios que sejam 
necessários para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da CCB, conforme previsto na Cláusula 2.4, 
item (ii) da CCB, estando a obrigação descumprida desde abril de 2022 (“Relatório Semestral”); b. Envio das 
demonstrações financeiras, balanço social ou declaração do imposto de renda referente aos anos encerrados em 
2023, 2024 e 2025, à Emissora e ao Agente Fiduciário das Devedoras, Garantidores e Avalistas no âmbito da 
operação, conforme previsto na Cláusula 9.1, itens (xiv) e (xv) da CCB (“DFs, Balanço e IR - Devedoras, 
Garantidores e Avalistas”); c. Envio semestral da Atualização da Lista de Direitos Creditórios em 2024 e 2025, cuja 
lista, trate dos novos Contratos de Venda e Compra celebrados ou em razão de distratos dos Contratos de Venda 
e Compra, para celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que 
ocorra a transferência da titularidade dos Direitos Creditórios Compromissados, conforme previsto na Cláusula 
1.8.1 do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (“Lista Atualizada da Lista de Direitos Creditórios”); 
e d. Envio da declaração anual, à Emissora e ao Agente Fiduciário em 31 de janeiro de 2024, 2025 e 2026, visando 
demonstrar a não ocorrência de qualquer evento que gere ou possa gerar a obrigação de pagamento de vencimento 
antecipado, conforme previsto na Cláusula 9.1, item (xii) da CCB (“Declarações”), sendo certo que, as Declarações 
foram entregues intempestivamente em 13 de fevereiro de 2025. (vi) Caso aprovado os itens “i” a “v” da Ordem 
do Dia, aprovar a contratação do Assessor Legal “Gleich Advogados”, cuja proposta de honorários e escopos de 
serviços seguem no Material de Apoio da assembleia, para a adoção de todas as medidas de cobrança, judiciais, 
extrajudiciais em face da Devedora e demais medidas necessárias, conforme estabelecido na respectiva proposta, 
visando a satisfação integral da dívida decorrentes CCB incluindo a excussão das garantias fiduciárias e demais 
constituídas no âmbito dos CRI. (vii) Autorizar a alteração do item (i) da Cláusula 18.1 do Termo de Securitização, 
com o objetivo de adequar a forma de convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRI aos termos do §1º do 
artigo 26 da Resolução CVM 60, para prever a convocação pela companhia securitizadora, exclusivamente, na 
página da internet dedicada à divulgação das informações do patrimônio separado, com antecedência mínima de 
20 (vinte) dias da data de realização da assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos 
Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma 
será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br e claims@vortx.com.br, identificando no título 
do e-mail a operação (CRI Riacho Doce - 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 345ª e 346ª Séries da 1ª Emissão - IF 
22D0844981), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação 
(conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, 
considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente 
manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos juridico@habitasec.com.br e claims@vortx.com.br, 
respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, 
disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website 
(https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida 
e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de 
Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu procurador deverá informar à Emissora e o Agente 
Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a respeito da existência de eventual conflito de interesse 
entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes 
relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - 
Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto 
à Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas 
pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. 
Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador 
com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar 
na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados 
iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos 
Documentos da Operação.

São Paulo, 26 de março de 2026

Encontra-se aberta neste Centro de Progressão Penitenciária de São 
Vicente, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90003/2026, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, referente ao Processo nº 
006.00123715/2026-18 cujo objeto é HORTIFRUTIGRANJEIRO. 
A sessão pública será realizada no dia 06/04/2026, a partir das 
09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO:  90023/2026

CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BISTURI
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$  37.855,30
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/04/2026 às 10h30min (horário de Brasília) - adiada para 08/04/2026 às 10h30min
Critério de Julgamento: menor preço
Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://compras.sp.gov.br

HELBOR EMPREENDIMENTOS S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 49.263.189/0001-02 - NIRE 35.300.340.337

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026

Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 
4º a 6º da Resolução CVM nº 81/22, o Conselho de Administração da Helbor Empreendimentos S.A. 
(“Helbor” ou “Companhia”) convida os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
(“Assembleia” ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2026, às 16h, 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Teams”, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas dos pareceres dos Auditores Independentes, do 
Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos; (ii) fixar a destinação do resultado da 
Companhia auferido no exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (iii) fixar o limite da 
remuneração anual global dos administradores para o exercício social de 2026; (iv) instalar o Conselho 
Fiscal e eleger os seus membros; e (v) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 
Instruções Gerais: Encontram-se disponíveis para consulta na sede da Helbor, nos websites da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa - Balcão  
(www.b3.com.br) e no website de Relações com Investidores da Companhia (http://ri.helbor.com.br)  
(i) o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 e os demais documentos de que trata o artigo 133 
da Lei das S.A. e o art. 10 da Resolução CVM nº 81/22; e (ii) o Manual de Participação na AGO, 
contendo (a) a Proposta da Administração para Assembleia; (b) orientações para participação na 
Assembleia; e (c) todos os demais documentos pertinentes às matérias da ordem do dia, nos termos 
dos artigos 10, 11 e 13 da Resolução CVM nº 81/22. Plataforma “Teams”: os dados para participar da 
AGO por meio da plataforma “Teams” serão encaminhados aos acionistas que manifestarem, por 
e-mail, a sua intenção de fazê-lo. O e-mail em questão deverá ser enviado ao endereço ri@helbor.com.br 
com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data de realização da Assembleia - ou seja, 
até 22 de abril de 2026 (inclusive) - acompanhado da documentação pertinente: no caso de pessoa 
física, o respectivo documento de identidade com foto (ou do respectivo procurador, conforme o caso) 
e, no caso de pessoa jurídica ou fundo de investimento, os respectivos atos societários e demais 
documentos que comprovem a representação legal do acionista e documento de identidade do 
respectivo representante (ou do respectivo procurador, conforme o caso). Boletim de voto a distância: 
os acionistas que optarem por participar da Assembleia por meio de boletim de voto a distância 
deverão observar as instruções detalhadas no Manual de Participação na AGO e quaisquer outras 
indicadas no próprio boletim de voto a distância da AGO. 

Mogi das Cruzes, 24 de março de 2026
Henrique Borenstein

Presidente do Conselho de Administração.

O ESTADO DE S. PAULO QUINTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9

ΡΕΛΑ∩℘Ο DΟΣ ΧΑΡΓΟΣ Ε ΕΜΠΡΕΓΟΣ Π∨ΒΛΙΧΟΣ

Dενοmιναο δο Εmπρεγο
Θυαντιδαδε

δε Εmπρεγοσ
Προϖιδο ςαλορ δο Συβσδιο

ΑΣΣΕΣΣΟΡ ΕΞΕΧΥΤΙςΟ Ε ΙΝΣΤΙΤΥΧΙΟΝΑΛ 01 Ν℘Ο Ρ∃ 10.000,00
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΟ ΕΞΕΧΥΤΙςΟ 01 ΣΙΜ Ρ∃ 7.000,00

ΓΕΡΕΝΤΕ DΕ ΠΡΟΓΡΑΜΑΣ 01 Ν℘Ο Ρ∃ 4.000,00
ΜΕDΙΧΟ ςΕΤΕΡΙΝΑΡΙΟ 01 ΣΙΜ Ρ∃ 4.334,10

Πορ σερ εξπρεσσο δα ϖερδαδε, ×ρmα α πρεσεντε. Ολmπια, 31 δε δεζεmβρο δε 2025. ΛΥΧΑΣ ΓΙΒΙΝ 
ΣΕΡΕΝ. Πρεσιδεντε δο Χονσ⌠ρχιο δε Dεσενϖολϖιmεντο δο ςαλε δο Ριο Γρανδε

BR Partners Rio de Janeiro 
Empreendimentos Imobiliários S.A. 

CNPJ/ME nº 20.620.843/0001-06 - NIRE 35.300.474.627
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16/12/2025

Data, Hora e Local: Em 16/12/2025, às 10hs, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: Presentes os acionistas 
que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação. Mesa: Presidente, Sr. Ricardo 
Fleury Cavalcanti de Albuquerque Lacerda, Secretária, Srta. Priscilla de Lima Gama Barros. Deliberações aprovadas: 5.1. 
Aprovada a redução do capital social da Companhia em R$ 44.000.000,00 passando os atuais R$ 85.350.000,18 para R$ 
41.350.000,18, mediante o cancelamento de 55.913.945 ações ordinárias e titularidade do acionista BR Partners Outlet 
Premium Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, que não foram integralizadas, nos termos do artigo 
173 da Lei nº6.404/76. 5.2. Nova redação do “Artigo 5º” do Estatuto Social: “Artigo 5º - O Capital Social da Companhia, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 41.350.000,18,), dividido em 52.546.401 ações ordinárias 
todas nominativas e sem valor nominal. §1º – Cada ação ordinária da Companhia confere ao seu titular o direito a 01 voto 
nas Assembleias Gerais, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social e da legislação aplicável. §2º – As 
ações serão indivisíveis em relação à Companhia, a qual reconhecerá como titular de direitos o acionista identificado nos seus 
registros. §3º – Poderão ser criadas ações preferenciais nominativas sem direito de voto, até o limite de 50% do total das ações 
emitidas, mediante aprovação de acionistas que representem, no mínimo, 50% das ações com direito a voto da Companhia, 
nos termos do Artigo 18º, alínea (e) deste Estatuto Social.” 5.1 Os acionistas aprovam a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia em decorrência do aumento de seu capital social. Nada mais. São Paulo, 16/12/2025. 

FUNERÁRIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA. 
(CNPJ/MF n.º 48.995.740/0001-31 – NIRE n.º 35218782496) 

Na qualidade de administradores da empresa FUNERÁRIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA. (CNPJ 48.995.740/0001-31), Luciano 
Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi, representando a sócia MFP Participações e Investimentos Ltda., convocam 
o sócio Lou Pagnozzi (atual nome civil de Lourival Antônio Panhozzi) para tomar parte na reunião de sócios que ocorrerá 
no dia 06.04.2026 (segunda-feira), às 15h, em primeira convocação, e, caso não haja quórum suficiente, às 15h30min, em 
segunda convocação, com a participação dos presentes, a ser realizada de forma eletrônica, com acesso remoto por meio do 
link eletrônico “meet.google.com/yqo-jmgt-ian”, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) distribuição dos lucros 
do exercício social encerrado em 31.12.2025; b) ratificação dos atos de administração; c) alteração do nome e estado civil 
dos sócios; d) alteração do quórum de administração da sociedade e outras alterações na redação das cláusulas do contrato 
social; e e) conferência de quotas para integralização de holding patrimonial dos sócios. Os documentos relativos às matérias 
constantes na ordem do dia, incluindo a minuta da alteração do contrato social, encontram-se à disposição dos sócios na sede 
da matriz da sociedade, localizada na Rua Major Matheus, nº 122, Vila dos Lavradores, na cidade de Botucatu/SP.
Luciano Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e  Murilo Panhozzi (representando MFP Participações e Investimentos Ltda.)

COMPLEXO PENAL DE SÃO VICENTE 

Encontra-se aberto no Complexo Penal de São 

Vicente, situada à Rodovia Padre Manoel da 

Nóbrega, km 282 – Parque Continental – São 

Vicente/SP, licitação do tipo menor preço, na 

modalidade Pregão Eletrônico – 90003/2026, 

visando a Aquisição de Material de Ração e Material 

de profilaxia para uso do Canil, para o Complexo 

Penal de São Vicente. A licitação será realizada no 

dia 31/03/2026 às 09H00hs, através do site: https://

www.gov.br/pncp/ptbr. Mais informações através 

do telefone (13) 3565-3607 em horário comercial, 

ou e-mail: finansupri@gmail.com

de coligadas ou sociedades sob controle comum; e (iv) o mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as 
características previstas no Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 4º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador cujas atividades serão definidas 
no regimento interno do Comitê de Auditoria, conforme aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 5º - São atribuições do Comitê de 
Auditoria, além daquelas previstas na regulamentação em vigor e em seu regimento interno: I - opinar sobre a contratação e destituição do auditor 
independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; II - supervisionar as atividades: a) dos auditores 
independentes, a fim de avaliar: 1. a sua independência; 2. a qualidade dos serviços prestados; e 3. a adequação dos serviços prestados às necessidades 
da companhia; b) da área de controles internos da companhia; c) da área de auditoria interna da companhia; e d) da área de elaboração das 
demonstrações financeiras da companhia; III - monitorar a qualidade e integridade: a) dos mecanismos de controles internos; b) das informações 
trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da companhia; e c) das informações e medições divulgadas com base em dados 
contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações 
financeiras; IV - avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e 
procedimentos relacionados com: a) a remuneração da administração; b) a utilização de ativos da companhia; e c) as despesas incorridas em nome da 
companhia; V - avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas 
realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; e VI - possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento 
de dispositivos legais e normativos, regulamentos e códigos internos, com proteção do prestador e confidencialidade da informação; VII - requerer 
informações detalhadas de políticas, devendo avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas internas da 
Companhia, incluindo a política de transações com partes relacionadas; e VIII - elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com 
as demonstrações financeiras, contendo a descrição de: a) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e b) 
quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da companhia, os auditores independentes e o CAE em relação às 
demonstrações financeiras da companhia. Seção V - Do Conselho Fiscal - Artigo 28 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não 
permanente e, quando instalado, será composto por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou 
não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da 
Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, 
eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. Parágrafo 2º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo 
vago. Parágrafo 3º - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para compor o Conselho Fiscal, que não tenham sido membros 
do Conselho Fiscal no período subsequente à última Assembleia Geral Ordinária, tal acionista deverá notificar a Companhia por escrito com 10 (dez) 
dias úteis de antecedência em relação à data da Assembleia Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o currículo 
profissional completo dos candidatos. Parágrafo 4º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que 
mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (I) seja 
empregado, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de Acionista Controlador ou Controlada concorrente; 
(II) seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de Concorrente ou de Acionista Controlador ou 
Controlada de concorrente. Parágrafo 5º - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada: (i) à prévia subscrição do termo de posse, que 
contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no artigo 36 deste Estatuto Social; e (ii) ao atendimento aos requisitos legais aplicáveis. 
Artigo 29 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as 
demonstrações financeiras. Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual 
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a 
maioria dos seus membros. Parágrafo 3º - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres 
do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Capítulo V - Do Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e da Destinação dos 
Lucros - Artigo 30 - O exercício fiscal terá início em 1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras. Parágrafo 1º - As demonstrações financeiras serão auditadas por auditores independentes 
registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 2º - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
(i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais 
balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual. Parágrafo 3º - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser imputados 
ao dividendo obrigatório previsto no artigo 30 abaixo. Artigo 31 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Parágrafo 1º - Do saldo remanescente, 
a Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma participação nos lucros correspondente a até um décimo dos lucros do exercício e desde 
que o valor não ultrapasse a remuneração global anual aplicada em Assembleia Geral. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos 
acionistas do dividendo obrigatório previsto no parágrafo 3º deste artigo. Parágrafo 2º - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: a) 5% 
(cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 
da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do 
exercício para a reserva legal; b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências 
e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; c) uma parcela será 
destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos acionistas, observado o disposto no parágrafo 3º deste artigo; d) no exercício em 
que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do parágrafo 3º deste artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a 

Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o 
disposto no artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em 
orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; f) a Companhia poderá manter a reserva de 
lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas 
controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, para a qual poderá ser 
destinado, conforme proposta da administração, até 100% do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo não 
poderá ultrapassar o valor equivalente a 80% do capital social subscrito da Companhia observando-se, ainda, que a soma do saldo dessa reserva de 
lucros aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% 
do capital subscrito da Companhia; e g) o saldo remanescente será distribuído na forma de dividendos, conforme previsão legal. Parágrafo 3º - Aos 
acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; e (ii) importância destinada à 
formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. Parágrafo 4º - O pagamento do dividendo 
obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos termos da lei. Artigo 32 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho 
de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração do capital 
próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório previsto neste Estatuto. Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos 
mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos 
dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo 2º - O pagamento efetivo 
dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de Administração, 
no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 33 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital,
inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Artigo 34 - Os dividendos não recebidos ou reclamados 
prescreverão no prazo de 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. 
Capítulo VI - Da Liquidação da Companhia - Artigo 35 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia 
Geral estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante, bem como fixar a sua remuneração. Capítulo VII - Da Alienação do Controle - Artigo 36
- A alienação direta ou indireta do controle da Companhia tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações e valores mobiliários conversíveis em 
ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas e detentores de títulos conversíveis em ações, observadas as condições e os 
prazos previstos na legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele 
dado ao alienante. Capítulo VIII - Da Arbitragem - Artigo 36 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos 
e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, 
qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 
conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das 
Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo IX - Da Reestruturação Societária - Artigo 37 - Na 
hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso 
no Novo Mercado em até 120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. Parágrafo Único - Caso a 
reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação 
da Companhia presentes na assembleia geral deverão dar anuência a essa estrutura. Capítulo X - Da Celebração de Contratos de Indenidade - Artigo 
38 - Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro específico para cobertura de riscos de gestão, a Companhia poderá celebrar contratos de 
indenidade em favor de (i) membros do Conselho de Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento da própria 
Companhia ou de suas sociedades controladas, (ii) funcionários que exerçam função ou cargo de gestão na Companhia ou em suas sociedades 
controladas e (iii) pessoas, funcionários ou não, que tenham sido indicados pela Companhia para exercer cargos, estatutários ou não, em entidades das 
quais a Companhia participe na qualidade de sócia (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), de modo a fazer frente a despesas, indenizações e 
outros valores por eles incorridos em razão de reclamações, inquéritos, investigações, procedimentos e processos arbitrais, judiciais ou administrativos, 
no Brasil ou no exterior, que envolvam atos praticados pelos Beneficiários no exercício regular de suas atribuições ou poderes, estabelecidos pela 
Companhia. Parágrafo Único - Caberá ao Conselho de Administração aprovar as regras, procedimentos, condições e limitações a serem observados para 
a celebração e execução dos contratos de indenidade, bem como definir as pessoas com as quais serão celebrados os contratos de indenidade. Capítulo 
XI - Disposições Finais - Artigo 39 - A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente 
vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, 
signatário de Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido 
acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de 
preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. 
Artigo 40 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das 
Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 41 - Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do 
reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. São 
Paulo, 13 de fevereiro de 2026.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3385/2026

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8915/2026
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Μεδιχα Χεντερ Εmπρεενδιmεντοσ Μδιχοσ Λτδα − ΧΝΠϑ 
ν≡ 03.990.266/0001−17, παρα ο φορνεχιmεντο δε Ενδοσχ⌠πιο Ργιδο χοm Χαιξα − Εστοϕο παρα Αρmαζεναmεντο χοm βασε νο 
Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3391/2026

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8910/2026
ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Μρα − Ινδστρια δε Εθυιπαmεντοσ Ελετρνιχοσ Λτδα − 
ΧΝΠϑ ν≡ 59.657.874/0001−69, παρα ο φορνεχιmεντο δε Μονιτορ δε Ραδιαο δε 〈ρεα χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε 
Χοντραταο δα ΦΦΜ.  

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90019/2025 − ΥΑΣΓ 413001

Προχεσσο ν≡ 53500.097170/2024−18. Ρεαβερτυρα δε Λιχιταο παρα α χοντραταο 
δε σερϖιο δε συπορτε τχνιχο εσπεχιαλιζαδο εm ΤΙ (νϖελ 3) δε αποιο αο Προχεσσο 
δε Σεγυρανα δα Ινφορmαο. Εστιmαδο εm Ρ∃ 4.395.259,74.

Εντρεγα δασ προποστασ: 26/3/2026, α παρτιρ δα πυβλιχαο νο στιο: ηττπσ://ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 10/4/2026, ◊σ 10η00

ΧΑΡΛΟΣ ΕDΥΑΡDΟ ΒΟΡDΑ DΕ ΑΒΡΑΝΧΗΕΣ
Γερεντε δε Αθυισι⌡εσ ε Χοντρατοσ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente Edital, ficam convocados todos os associados da AOG – ASSOCIAÇÃO DOS 
QUIOSQUEIROS, PERMISSIONÁRIOS, CONCESSIONÁRIOS, DA ORLA DO MUNICÍPIO DE 
GUARUJÁ, em dia com suas obrigações sociais, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada, no dia 01 de abril de 2026, sito a Rua Ciro Alves, 126, sala 72. Jardim Três Marias, 
Guarujá/SP para conhecimento, discussão e deliberação sobre a seguinte ordem do dia: I – Eleição 
de Diretoria e Conselho Fiscal para novo mandato, nos termos do Estatuto reformado, para o 
biênio 2026/2028; II – Prestação de Contas; III – Outros. A assembleia será instalada, em primeira 
chamada, às 15 horas, e em segunda chamada às 15 horas e 30 minutos, sendo os assuntos 
decididos por maioria dos presentes, nos termos do Estatuto Social. VERA LÚCIA DE SOUSA 
SANTOS - Diretora Presidente. WAGNER SALES DA SILVA – Presidente do Conselho Fiscal.

Encontra-se aberto no COMPLEXO PENAL 
DE BAURU, PREGÃO ELETRÔNICO número 
90005/2026, Processo 006.00116996/2026-
52 o qual ocorrerá na data 10/04/2026 e 
horário 09:00 hs destinada a  AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS 
deste Complexo Penal de Bauru, do tipo 
MENOR PREÇO, no site eletrônico: www.
compras.net.gov.br. O Edital estará disponível 
em sua íntegra para leitura e impressão no 
correio eletrônico: www.gov.br/pncp, maiores 
informações pelo fone 014 3109 2176

EDITAL
CPP DE SÃO VICENTE PROCESSO Nº 006.00496934/2025-32 CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026 CPPSV 

COMUNICADO
Encontra-se aberta no Centro Progressão Penitenciária de São Vicente, Chamada Pública nº 001/2026-CPPSV, visando 
aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifruti e leite para o período de 01/05/2026 a 31/08/2026, através do PPAIS 
Inexigibilidade de Licitação. Os interessados poderão obter cópia integral do edital no Empregos sitios eletrônicos: www.
sap.sp.gov.br.,www.itesp.sp.goy.bn, www.cdrs.sp.gov.br/ppais, www.compras.sp.gov.br. As propostas serão recebidas 
do dia 27/03/2026 até dia 10/04/2026, das 09:00h às 16:00h até às 09h00 do dia 13/04/2026, deverão ser entregues 
documentação completa composta pela habilitação jurídica e pela proposta de venda a entidade credenciadora situada na 
Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, Km 283+400 mts - Samaritá - São Vicente/SP CEP: 11348-905. A sessão de abertura 
dos envelopes será realizada no dia 13/04/2026, às 10h00min. Eventuais contatos poderão ser realizados através do 
telefone: (13) 3565-7805, ramal 205, ou pelo email: adm@cppsaovicente.sap.sp.gov.br

A Diretoria

MAXISHOP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
C.N.P.J. nº 56.439.094/0001-54

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais estatutárias, apresentamos para apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras desta sociedade, relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, com os dados comparativos de exercício anterior. Ficamos à disposição dos senhores acionistas para quaisquer 
esclarecimentos que julgarem necessários. Jundiaí, 25 de Março de 2026.

Relatório da Diretoria

ATIVO 31/12/2025 31/12/2024
Circulante 23.696.734,98 88.160.865,44
Disponibilidades 12.547.284,53 76.944.201,59
Clientes 10.761.504,19 9.638.443,67
Títutos a receber - 90.933,62
Outros Créditos 387.946,26 1.487.286,56
Não Circulante 151.188.442,64 72.123.908,27
Investimentos 1.111.678,76 1.149.566,77
Imobilizado 237.317.138,78 154.944.707,96
(-) Depreciação (87.351.789,81) (84.089.400,28)
Intangível 111.414,91 119.033,82
 
 
 
 
 
Total do Ativo 174.885.177,62 160.284.773,71

PASSIVO 31/12/2025 31/12/2024
Circulante 119.377.005,24 3.392.942,11
Fornecedores e 
 Contas a Pagar 117.567.073,10 1.149.705,56
Remunerações a Pagar 3.199,55 3.162,93
Contrib. Sociais e 
 Imp. a Recolher 1.806.732,59 2.240.073,62
Não Circulante 12.149.340,71 10.335.671,43
Receita a apropriar 12.149.340,71 10.335.671,43
Patrimônio Líquido 43.358.831,67 146.556.160,17
Capital Social 40.000.000,00 40.000.000,00
Ações em Tesouraria (9.400.000,00) -
Reservas de Lucros 12.758.831,67 106.556.160,17
Total do Passivo e
  Patrimônio Líquido 174.885.177,62 160.284.773,71
Valor Patrimonial 
 da Ação 31/12/2024 4,47 15,12

 31/12/2025 31/12/2024
Receita Bruta
 Operacional 61.737.143,84 58.683.886,17
(-)Impostos Incidentes 

 s/Receita (2.941.050,72) (2.831.932,05)

Receita Líquida 
 Operacional 58.796.093,12 55.851.954,12
Outras Receitas 
 Operacionais - -
(-) Despesas 
 Operacionais (2.853.404,78) 1.551.099,84
Despesas Administrativas (3.682.338,07) (1.706.584,23)

Despesas Tributárias (45.221,05) (100.650,96)

Depreciações/Amortizações (3.263.966,81) (3.271.509,92)

Despesas de Manutenção (3.808.877,32) (2.740.469,38)

Receitas Financeiras Líquidas 7.946.998,47 9.370.314,33

Fluxo de caixa das 
 atividades operacionais
Resultado do Exercício 45.672.760,95
Ajuste para recomposição do Lucro Líquido
Depreciação/Amortização 3.262.389,53
Equivalência Patrimonial 37.888,01
 48.973.038,49
Redução de Ativos
Contas a Receber (14.187,79)
Depósito Judicial 81.401,19
 67.213,40
Aumento de Passivos
Fornecedores (1.005.578,14)
Remuneração e Encargos Sociais 36,62
Impostos e Contribuições Sociais (264.647,46)
Demais contas 1.818.718,74
 548.529,76
Caixa Líquido Gerado pelas 
 Atividades Operacionais 49.588.781,65
Fluxo de Caixa das Atividades de investimentos
Redução de Investimentos (3.800.000,00)
Aquisição de Bens do Ativo Imobilizado (82.372.430,82)
Redução do Ativo Intangível 7.618,91
Caixa Líquido nas Atividades 
 de Investimentos (86.164.811,91)
Fluxo de caixa das Atividades e Financiamentos
Redução de Financiamentos -
Pagamento de Dividendos (27.820.886,80)
Caixa Líquido nas Atividades
  de Financiamento (27.820.886,80)
Aumento Líquido do Caixa/
 Disponibilidades (64.396.917,06)
Caixa e Equivalentes no Fim do Período 12.547.284,53 
Caixa e Equivalentes no Início do Período 76.944.201,59 
Variação do Caixa e Equivalentes  (64.396.917,06)

Demonstração Fluxo de Caixa
31 de dezembro de 2025

1) As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as disposições da Lei 
6.404/76 e as alterações introduzidas pelas Leis 11.638/07 
e 11.941/09, abrangendo os pronunciamentos, interpreta-
ções e orientações emitidos pelo Comitê de Pronuncia-
mento Contábil - CPC e aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade. 2) Os ativos realizáveis e os passivos 
exigíveis com prazo inferior a 360 dias estão classificados 
no circulante; 3) Não foi constituída provisão para perdas 
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ou riscos de créditos com base em estimativas dos valores 
da realização; 4) Os bens do ativo permanente estão regis-
trados ao custo de aquisição, deduzidos da depreciação; 
5) Os investimentos na sociedade controlada Gemaxi Ad-
ministração e Construções Ltda, foram avaliados pelo mé-
todo da equivalência patrimonial; 6) A depreciação foi cal-
culada tomando por base a estimativa da utilidade econô-
mica do bem, que não supera as taxas máximas permitidas 
pela Legislação fiscal; 7) No uso de estimativas e julga-

Demonstração do Resultado do Exercício

Notas Explicativas

Balanço Patrimonial

 31/12/2025 31/12/2024
Resultado Equivalência 
 Patrimonial (37.888,01) (371.955,33)
Lucro Líquido 
 Operacional 55.904.800,33 57.031.098,63
Resultados Não 
 Operacionais (782.413,55) (1.600.159,68)
Lucro Liquído do Exercício
 Antes do IR/CS 55.122.386,78 55.430.938,95
Provisão p/Imposto 
 de Renda (6.941.901,34) (6.993.520,62)
Provisão p/Contribuição 
 Social (2.507.724,49) (2.526.307,43)
Lucro Líquido 
 do Exercício 45.672.760,95 45.911.110,90
Lucro do Exercício
 p/Ação do Capital 
 Social Integralizado 4,71 4,74

mentos a sociedade julgou não haver evidências, internas 
ou externas, que justifiquem a adoção do impairment (re-
dução) de seus ativos e dos ajustes a valores presentes de 
créditos e obrigações; 8) O Capital Social no valor de 
R$ 40.000.000,00, está representado por 9.694.127 de 
ações ordinárias sem valor nominal; 9) Dividendos - Dei-
xou-se de fazer proposta para distribuição de dividendos, 
em razão de terem sido distribuídos durante o ano 
R$ 27.820.886,80, que é superior ao mínimo estatutário.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.022/2026

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 850/2025 � ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕDΥΧΑ∩℘Ο � ΟΒϑΕΤΟ: 
ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΕ ΕΜΠΡΕΣΑ ΕΣΠΕΧΙΑΛΙΖΑDΑ ΠΑΡΑ ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ 
Ε ΧΟΡΡΕΤΙςΑ ΧΟΜ ΣΥΒΣΤΙΤΥΙ∩℘Ο DΕ ΠΕ∩ΑΣ ΠΑΡΑ ΕΛΕςΑDΟΡΕΣ DΑΣ ΥΝΙDΑDΕΣ 
ΕΣΧΟΛΑΡΕΣ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 
◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.
οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 26/03/2026 ε 
DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 14/04/2026 ◊σ 10η

Οσασχο, 25 δε mαρο δε 2026.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ 

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ
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